
EMENDA Nº         - CMO
(à MPV 1344/2026)

Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:

“Art. 1º-1. É vedado o estabelecimento de procedimentos 
simplificados, regimes diferenciados ou fluxos prioritários de análise que 
resultem, direta ou indiretamente, em tratamento favorecido a agentes 
específicos, inclusive empresas estatais ou de economia mista, sem previsão 
expressa em lei e sem justificativa técnica fundamentada.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados 

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

Políticas de subvenção, por sua natureza, envolvem a alocação 
direta de recursos públicos e, portanto, exigem padrões elevados de controle, 
transparência e verificabilidade. A dispensa de documentação robusta ou a 
adoção de fluxos diferenciados de validação cria assimetrias injustificadas 
entre os agentes, favorecendo aqueles com maior porte ou integração vertical 
e impondo barreiras indiretas à atuação de concorrentes. Em mercados 
concentrados, esse tipo de distorção tende a reforçar posições dominantes 
e reduzir a contestabilidade, com efeitos adversos sobre preços, eficiência e 
segurança de abastecimento.

A vedação a tratamentos diferenciados sem base legal e 
justificativa técnica fortalece a previsibilidade regulatória e reduz o risco 
de questionamentos por órgãos de controle e pelo Poder Judiciário. Em 
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um ambiente de elevada sensibilidade política e econômica, regras claras e 
uniformes são condição essencial para a estabilidade da política pública.

Sala da comissão, 25 de março de 2026.
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           Art. 1º-1.
         
           É vedado o estabelecimento de procedimentos simplificados, regimes diferenciados ou fluxos prioritários de análise que resultem, direta ou indiretamente, em tratamento favorecido a agentes específicos, inclusive empresas estatais ou de economia mista, sem previsão expressa em lei e sem justificativa técnica fundamentada.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. É vedado o estabelecimento de procedimentos simplificados, regimes diferenciados ou fluxos prioritários de análise que resultem, direta ou indiretamente, em tratamento favorecido a agentes específicos, inclusive empresas estatais ou de economia mista, sem previsão expressa em lei e sem justificativa técnica fundamentada.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Políticas de subvenção, por sua natureza, envolvem a alocação direta de recursos públicos e, portanto, exigem padrões elevados de controle, transparência e verificabilidade. A dispensa de documentação robusta ou a adoção de fluxos diferenciados de validação cria assimetrias injustificadas entre os agentes, favorecendo aqueles com maior porte ou integração vertical e impondo barreiras indiretas à atuação de concorrentes. Em mercados concentrados, esse tipo de distorção tende a reforçar posições dominantes e reduzir a contestabilidade, com efeitos adversos sobre preços, eficiência e segurança de abastecimento.</p><p>A vedação a tratamentos diferenciados sem base legal e justificativa técnica fortalece a previsibilidade regulatória e reduz o risco de questionamentos por órgãos de controle e pelo Poder Judiciário. Em um ambiente de elevada sensibilidade política e econômica, regras claras e uniformes são condição essencial para a estabilidade da política pública.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
  
   


